
SUPRIMENTO DE VAGAS EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE CARGOS NÃO PREENCHIDOS OU

SUPRIDOS PELO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, usando de suas atribuições legais para a

contratação temporária de PROFISSIONAIS DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, considerando o disposto no item 18.10 do Edital do Processo Seletivo
Público nº 001/2022, com resultado, devidamente publicado.

RESOLVE:

Convocar os interessados para preenchimento das vagas abaixo relacionadas, para

entregar o Curriculum Vitae*, cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia da

titulação e cópia da declaração da experiência profissional como Professor de

Atendimento Educacional Especializado para Área de Deficiência Intelectual e

Transtornos Globais de Desenvolvimento a esta municipalidade, na recepção da

Secretaria Municipal de Educação, localizada no 5º andar da Prefeitura de Venda

Nova do Imigrante, localizada na Av. Evandi Américo Comarela nº 385, Esplanada,

Venda Nova do Imigrante - ES, de 25/03/2024 a 03/04/2024, das 08h às 15h.

CARGO VAGAS ESCOLA CARGA
HORÁRIA

TURNO

Professor de
Atendimento
Educacional

Especializado para
Área de Deficiência

Intelectual e
Transtornos Globais
de Desenvolvimento
(Autismo Infantil,
Síndrome de

Asperger, Transtorno
Desintegrativo da

Infância)

01

Emef Caxixe

Emei Caxixe

Emei James Yung

Emei Vila Betânea

25 horas Alternado

As cópias dos documentos deverão ser entregues, com as páginas numeradas e

rubricadas, no período acima especificado, em envelope identificado e lacrado, dirigido

à Comissão do Processo Seletivo nº 001/2022.
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Para o exercício do cargo, o candidato deverá atender ao descrito no item 3.1, código

nº 450, do Edital nº 001/2022.

Para efeito de classificação, serão considerados a titulação e a experiência

profissional conforme dispõe os itens 12.23 e 13.26 do Edital nº 001/2022,

respectivamente.

*Curriculum Vitae deve conter: Dados pessoais, Formação acadêmica e Experiência

profissional.

O resultado da classificação será divulgado no site da prefeitura municipal de Venda
Nova do Imigrante.

Venda Nova do Imigrante - ES, 22 de março de 2024.
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